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RESUMO

O presente trabalho foi realizado com o objetivo de mostrar a distribuição das rádios

comunitárias na grande João Pessoa, fazendo uma análise da localização, além de trazer

informações sobre o atual funcionamento das mesmas e possíveis locais de instalações de

novas rádios. As Associações Comunitárias buscam promover mecanismos para a

manifestação da participação popular. Dessa forma, buscou-se identificar a quantidade de

rádios comunitárias no cenário atual, rever conceitos jurídicos que fiscalizam e fazem a

manutenção dessas entidades. A identificação e descrição das rádios encontradas foi feita de

forma direta e de fácil compreensão. Os passos a serem tomados pelas Associações e como

buscar informações junto aos órgãos fiscalizadores também foram citados no presente

trabalho. Por fim, foram identificados locais que podem participar dos editais para instalação

de futuras rádios comunitárias.

Palavras-Chave: Associações comunitárias, Rádios comunitárias, Anatel, Participação

popular.
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ABSTRACT

This work was carried out with the aim of showing the distribution of community radios in

Greater João Pessoa, analyzing their locations, as well as providing information about their

current operation and potential sites for new radio installations. Community associations seek

to promote mechanisms for the expression of popular participation. Therefore, the study

aimed to identify the number of community radios in the current scenario, review legal

concepts that oversee and maintain these entities. The identification and description of the

radios found were done in a straightforward and easy-to-understand manner. The steps to be

taken by the associations and how to seek information from regulatory agencies were also

mentioned in this work. Finally, locations that could participate in calls for proposals for the

installation of future community radios were identified.

Keywords: Community associations, Community radios, Anatel, Popular participation.
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1 Introdução

As rádios comunitárias no Brasil, tiveram seu reconhecimento com a promulgação da

sua lei de regulamentação (Lei Federal nº 9,612, de 19 de fevereiro de 1998). A Lei nº

9.612/1998, conhecida como a “Leia das Rádios Comunitárias”, define os critérios para a

criação, operação e funcionamento dessas emissoras, bem como os requisitos para a obtenção

de uma outorga junto ao Ministério das Comunicações e Agência Nacional de

Telecomunicações (ANATEL). Ela estabelece que as rádios comunitárias devem ser de

caráter comunitárias sem fins lucrativos, voltadas para a promoção da cultura, da educação e

do desenvolvimento local.

O clima de redemocratização, após a eleição do primeiro presidente civil depois de 22

(vinte e dois) anos de ditadura militar, e a promulgação da Carta Magna de 1988, considerada

a Constituição Cidadã, colabora para expandir as aspirações democráticas de acesso à

diversidade de expressões políticas, sociais e culturais nos meios de comunicação massivos,

concentrados em oligopólios de grupos económicos, religiosos e familiares (Lima, 2004).

Após a Constituição Federal de 1988, a comunicação do País já estava sendo

redemocratizada, contudo, o serviço de radiocomunicação estava praticamente monopolizado

nas mãos das grandes mídias corporativas. Em 2002, estimava-se que cerca de 30% (Trinta

porcento) das rádios comerciais no Brasil, tinham envolvimento ou seus proprietários eram

políticos partidários (Silva, 2010).

Assim, para buscar uma forma de se comunicar e ter voz ativa, foram criadas centenas

de Rádios Comunitárias, porém, de forma irregular, sendo conhecidas como Rádios Piratas,

que já existiam antes da promulgação da Constituição Cidadão 1988. Atualmente o número de

Rádios Piratas ainda traz problemas, principalmente na interferência de comunicações

importantes, como aeroportos. Por isso, a importância de se fiscalizar e trazer para a

legalidades essas emissoras, sempre que possível.

As Rádios Comunitárias tem a potencialidade para promover a democratização da

comunicação, com suas características pautadas na representatividade e participação da

sociedade. Seu surgimento propiciou à comunidade que sua voz e suas demandas

atravessassem a barreira do preconceito, a fim de fomentar os valores sociais fortalecer a

cultura local e promover um melhor relacionamento entre seus membros.

Para uma rádio se enquadrar nos moldes de rádio comunitária, deve atender às

exigências da Lei 9.612 de 1998, entre elas, inicialmente ter alcance num raio de 1km e

potência de 25 watts, conforme decreto nº 2.615 de 1998, criado pelo Ministério das
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Comunicações – MC, que aprova o regulamento do serviço de Radiodifusão Comunitária.

Contudo, a PORTARIA Nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, estabeleceu a potência de 150 watts e

alcance de sinal de quatro quilómetros, cabendo a ANATEL estabelecer a distância de

localidade e canal será autorizado para cada Outorga (Portaria nº 4334/2015/SEI-MC). Além

disso, a legislação enfatiza que as Rádios Comunitárias servem como locais para promover a

educação e cultura, bem como para discutir e debater problemas e questões da comunidade.

A legislação estabelece que as rádios comunitárias devem ser operadas por

associações comunitárias e fundações sem vínculos com igrejas, partidos políticos,

estabelecimentos comerciais ou outras instituições e sem fins lucrativos. As rádios

comunitárias ainda cumprem um papel importante na construção da opinião pública no Brasil,

mesmo com a popularização das plataformas digitais. Entre as conclusões, SANTOS

BORGES, enfatiza a importância das rádios comunitárias em um território tão diverso

geograficamente como o brasileiro, tais diferenças ocasionam níveis distintos de engajamento

político entre as populações locais (Santos Borges, 2021).

O Serviço de Radiodifusão Comunitária, criado pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, destina-se, conforme previsão do art. 3º da lei: (a) dar oportunidade à difusão de

ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; (b) oferecer

mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio sociais; (c) prestar serviços de defesa civil, sempre que necessário; (d) contribuir

para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente; e (e) permitir a capacitação dos cidadãos

no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
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1.1 Organização do Trabalho

Este trabalho é composto por sete capítulos. O Capítulo 2, versa sobre os objetivos

geral e específicos. O Capítulo 3, é apresentado o Referencial Teórico que serviu de apoio

para o desenvolver do trabalho, trazendo informações básicas do que é necessário para se

abrir uma rádio comunitária e seu processo administrativo. No Capítulo 4, será mostrado

como podermos encontrar as rádios comunitárias por meio do sistema SRD (Sistema de

Controle de Radiodifusão) da ANATEL. O Capítulo 5, teremos a visão de como estão

instaladas as rádios comunitárias na Grande João Pessoa. No Capítulo 6 são apresentados

locais que podem concorrer a abrirem rádios comunitárias. E por fim, no Capítulo 7, será

apresentado a conclusão do trabalho.
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2 Objetivos

2.1 Objetivo Geral
Analisar a distribuição geográfica atual das Rádios Comunitárias na Grande João

Pessoa/PB e identificar áreas potenciais para a instalação de novas emissoras, visando a

ampliação do acesso à comunicação comunitária e o fortalecimento da cidadania.

2.2 Objetivos Específicos
Levantar e mapear as Rádios Comunitárias atualmente em funcionamento na região

metropolitana de João Pessoa/PB.

Identificar áreas com baixa cobertura de Rádios Comunitárias e alto potencial de

implementação de novas instalações.
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3 Referencial Teórico

A Lei 9.612/98, conhecida como Lei das Rádios Comunitárias, regulamenta o serviço

de radiodifusão comunitária no Brasil. De acordo com a lei, as rádios comunitárias devem

funcionar sem fins lucrativos e promover a cultura, a educação e a informação da comunidade.

O serviço de Radiodifusão Comunitária é regido pela Lei 9.612/98, que criou o serviço e suas

regras e diretrizes a serem seguidas. Essas regras detalham como são processados os pedidos

de outorga e como o serviço deverá ser fornecido. A Figura 1 apresenta a atual situação das

solicitações de Rádios Comunitárias, no âmbito nacional no ano de 2024.

Figura 1 - Processos de Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

Fonte: https://encr.pw/5Udeh Ministério das Comunicações, 2025.

Observando a Figura 1, verificam-se diversas informações, dentre elas a quantidade de

processos em andamento para a criação e manutenção de rádios comunitárias no âmbito

nacional com as etapas até conseguir a licença definitiva.

O PNO (Plano Nacional de Outorgas) vem a ser necessário ano após ano, com ele será

possível diminuir a quantidade de municípios sem outorgas. A situação atual das outorgas por

municípios, podemos comprovar que o Brasil ainda possui 1.447 (Um mil quatrocentos e

quarenta e seta) municípios sem outorga. A seguir será apresentado as informações por estado

e a porcentagem dos Municípios com e sem Outorgas, conforme Figura 2:
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Figura 2- Radiodifusão Sonora Comunitária – Radcom

Fonte: Ministério das Comunicações, 2025. Adaptado pelo autor.

A seguir, são exploradas as informações básicas do que é necessário para se criar uma

rádio comunitária, seguindo diretrizes do Ministério das Comunicações – MC, passando pelos

tópicos: criação de uma associação comunitária, onde será mostrada a importância dessa

associação para o andamento do processo; participação dos editais do Ministério das
Telecomunicações, seguido do Plano Nacional de Outorgas que é um dos passos mais

importantes devido a sua exigência documental.

3.1 Criação de uma Associação Comunitária

Antes de criar a rádio, será necessário ter um grupo local que possa administrá-la e

trazer conteúdo relevante para os moradores do local. A associação ou fundação comunitária é

sem fins lucrativos e deve ser criada por meio de assembleia, que é responsável por definir

seus próprios cargos e comitês.
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Sobre a motivação para a criação das rádios comunitárias, segundo Machado, Magri,

Masagão, podemos afirmar que:

As experiências de organizar e fazer uma rádio comunitária criam
possibilidades não só de expressão dos grupos sociais e pessoas para diversas e
amplas audiências, mas podem construir uma consciência e habilidade para a
mobilização e organização social, como também geram conhecimento a partir da
apropriação da tecnologia. Por isso, a luta pelo direito de transmitir das rádios
comunitárias representa um dos principais movimentos pela democratização da
comunicação no Brasil. As primeiras iniciativas surgiram nos anos de 1970,
inicialmente, motivadas pela curiosidade e pelo interesse de expressar as
preferências musicais dos pioneiros. Mas somente nos anos 1990, o movimento
fortalece o direcionamento político de realizar uma “reforma agrária no ar”.
(Machado, Magri, Masagão, 1987, p.67)

É importante que a entidade autorizada a prestar o serviço deverá instituir um

Conselho Comunitário. Esse órgão, composto por no mínimo cinco pessoas representantes da

comunidade local (a exemplo de associações de classe, beneméritas, religiosas, de moradores

etc.), devidamente constituídas, será o responsável por verificar se a emissora atende em sua

programação os princípios que regem a Radiodifusão Comunitária.

É importante que o máximo de moradores e organizações locais estejam evolvidos

nesse projeto. O objetivo de criar uma rádio comunitária deve estar registrado no estatuto da

associação.

As associações comunitárias expressam um papel de socialização política em sua

comunidade, contribuindo para a promoção da cidadania e a participação democrática local.

(Pozzer, 2010, p:31).

Para que as pessoas possam participar de maneira proativa e efetiva, é necessário

entender o meio em que elas estão e o complexo de interesses conflituosos e normas que terão

de lidar, para que seus direitos não sejam burlados (Rocha, 2009, p.3).

A Associação Comunitária deverá necessariamente ter CNPJ (Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica) junto à Receita Federal. Essa é uma das documentações que fazem parte do

pilar do procedimento de outorga e sem essa, não poderá dar continuidade nos próximos

passos da solicitação.

Importante salientar que os membros da Associação Comunitária não poderão

estabelecer vínculos, conforme artigo 11 da Lei nº 9.612/98, transcrito abaixo:

"A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
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qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais."

Os membros que queiram seguir fazendo parte da equipe das rádios comunitárias, têm

outras proibições, citando-se:

 exercer cargo ou função em órgão de direção de partido político a nível municipal,

estadual, distrital ou federal;

 exercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,

independente da denominação;

 exercer mandato efetivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas

federal, estadual, distrital ou municipal;

 ser suplente de cargo eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas

esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

 ser dirigente de outra entidade detentora de outorga de serviços de radiodifusão;

 exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio; ou

 exercer cargo de administração ou gerência de entidade religiosa.

Além do exposto acima, outras regras devem ser seguidas: membros da diretoria da

entidade não podem ser composta por parentes entre si, em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro; O estatuto social deve

apresentar claramente as disposições que explicitem ou possibilitem a caracterização da

vinculação; A localização da sede da entidade e seu sistema irradiante ou do seu estúdio

coincida com endereço de partido político ou outra emissora executante de serviços de

radiodifusão.

Uma vez criada, a associação comunitária deverá formalizar a solicitação da criação da

rádio comunitária, preenchendo o formulário (Formulário de Cadastro de Demonstração de

Interesse-Radiodifusão Comunitária) ANEXO 1, e enviado de forma online para o Ministério

das Telecomunicações, temos o modelo desse formulário. O formulário para oficializar a

demonstração de interesse é disponibilizado no site do Ministério das Comunicações, o

cadastro deve ser feito pela pessoa jurídica. O envio da carta e demais documentação é feita

por meio online, pelos sites informados no edital ou pela Secretaria de Comunicação Social –

Portal Gov.br (SECOM). A associação ou fundação com interesse em prestar o serviço
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Radcom deve informar: nº do CNPJ, município de interesse e as coordenadas geográficas

pretendidas para instalar o sistema irradiante.

3.2 Participação do Edital do Ministério das Telecomunicações

Com a publicação de edital, o Ministério das Comunicações contemplará os

municípios que poderão solicitar a instalação de uma Rádio Comunitária. A inscrição deverá

ser feita por meio de envio das documentações dentro do prazo determinado no edital. A

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (CGRV) será responsável pela análise dos

dados.

Com a criação da associação comunitária ou fundação, será enviado o cadastro de

demonstração de interesse. A solicitante participará do processo seletivo e será necessário

aguardar a publicação de “Aviso de habilitação” no Diário Oficial da União ou na página de

informações do Ministério das Comunicações. O acompanhamento das informações é de

responsabilidade das associações participantes.

3.3 Plano Nacional de Outorgas

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visando traçar um

planejamento, de tal maneira a dar maior transparência e eficiência às concessões de outorgas

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, acabou por instituir o Plano Nacional de

Outorgas – PNO.

O PNO tem por objetivo atender a demanda reprimida cadastrada no Ministério das

Comunicações, bem como proporcionar o fortalecimento da Radiodifusão Pública, através da

expansão do serviço de radiodifusão comunitária, identificando os municípios que ainda não

tenham nenhuma Rádio Comunitária ou mesmo as localidades onde existem entidades que

tenham interesse em prestar esse serviço.

O Plano Nacional de Outorgas é, portanto, um documento contendo a previsão sobre

os editais que serão publicados nos meses subsequentes e com a indicação expressa de quais

serão os Municípios que serão contemplados em cada um desses Editais, o que permitirá que

as entidades interessadas possam se organizar.

Até o dia 15 de novembro de 2023, foram concedidas 5.570 (Cinco mil quinhentos e

setenta) outorgas para o serviço de Radiodifusão Comunitária, sendo que 4.066 (Quatro mil e

sessenta e seis) municípios são cobertos por pelo menos uma emissora, conforme o seguinte

panorama de outorgas por região, Tabela 1:
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Tabela 1 - Quantidade Atual de Outorgas por Serviço e Região

Região Número Total de
Municípios

Municípios com
pelo menos uma

emissora

Relação ao total
de municípios da

Região (%)

Relação ao Total
de Municípios do

País (%)
Centro-Oeste 467 358 76,66 % 6,43 %

Sudeste 1668 1255 75,24 % 22,53 %
Nordeste 1794 1273 70,96 % 22,85 %
Norte 450 309 68,67 % 5,55 %
Sul 1191 871 73,13 % 15,64 %
Total 5570 4066 - 73%

Fonte: Ministério das Comunicações, 2024.

Com as informações da Tabela 1, percebe-se que ainda existem muitos municípios a

serem contemplados com as outorgas de rádios comunitárias. Na Figura 2 é apresentado em

forma numeral como está a divisão das outorgas no panorama nacional atual:

Figura 3 - Outorgas de Radiodifusão Comunitária - Panorama Atual

Fonte: Ministério das Comunicações, 2024.

O PNO de 2023/2024 busca contemplar 1.418 (Mil quatrocentos e dezoito) localidades,

dentre esses, 1.229 (Mil duzentos e vinte e nove) são municípios que não possuem nenhuma
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Radcom autorizada. Sendo assim, ao final dos procedimentos de seleção cerca de 73% dos

municípios terão pelo menos 1 (uma) emissora de radiodifusão comunitária, acrescentando

assim, cerca de 6% em relação a cobertura atual onde temos a demonstração do panorama de

planejamento, conforme a Tabela 2:

Tabela 2 - Panorama de Outorgas Contempladas no PNO

Região Número de Municípios Contemplados no
PNO

Centro-Oeste 107
Sudeste 406
Nordeste 477
Norte 139
Sul 289
Total 1.418

Fonte: https://l1nk.dev/I43gH Ministério das Comunicações, 2024.

Para dar entrada no pedido de Outorga, a Associação Comunitária deverá percorrer o

seguinte passo-a-passo:

I. Publicação no Plano Nacional de Outorgas: será publicado o PNO contendo a

previsão com os editais que serão publicados nos meses subsequentes e quais

serão os municípios contemplados em cada um deles.

II. Publicação no Edital de Seleção Pública: o Ministério das Comunicações

publica edital contemplando certos municípios e especificando, dentre outras

coisas, os documentos que as entidades interessadas devem encaminhar para se

inscreverem na Seleção Pública e qual o prazo para tanto.

III. Habilitação: uma vez recebidos os documentos, eles serão transformados em

um processo onde será verificado se todas as exigências previstas na

regulamentação foram atendidas.

IV. Seleção: Para essa fase, passarão apenas as entidades que foram habilitadas e

somente se existir concorrência. Nesse momento há possibilidade das entidades

concorrentes se associarem para prestar conjuntamente o serviço. Caso não

haja acordo entre as concorrentes, o Ministério verificará a quantidade de

manifestações em apoio de cada concorrente, selecionando aquela que obtiver

maior representatividade.

V. Instrução: nessa fase, o processo de outorga da entidade selecionada terminará

de ser instruído com os documentos que não precisavam obrigatoriamente ser
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enviados na habilitação (Formulário de Dados de Funcionamento da Estação).

Conforme ANEXO 2.
VI. Proclamação do resultado: finda a fase de instrução e estando a entidade

selecionada regular (isto é, sendo ela comunitária e sem vínculos), o Ministério

das Comunicações a proclamará vencedora e declarará encerrada a Seleção

Pública, de tudo comunicando às entidades interessadas.

VII. Portaria de autorização: proclamado o resultado, o processo será enviado ao

Ministério de Estado das Comunicações para que decida acerca da regularidade

do processo e emissão de Portaria de Autorização.

VIII. Fase externa: após a publicação da Portaria de Autorização no Diário Oficial da

União (DOU), o Ministério encaminhará o processo à Presidência da

República, que fará uma revisão e, em seguida, encaminhará os autos ao

Congresso Nacional.

O Congresso Nacional deliberará acerca da outorga. Caso se manifeste pela sua

regularidade, expedirá o Decreto Legislativo autorizando que a entidade de interesse preste o

Serviço de Radiodifusão Comunitária, durante um período de 10 (dez anos), contando a partir

da publicação no DOU.

Vale salientar que, após 90 (noventa) dias sem deliberação do congresso, o Ministério

expedirá automaticamente autorização de operação, em caráter provisório, que terá duração

até a apreciação final do ato de outorga pelo Congresso Nacional. a entidade será informada

sobre essa autorização em caráter provisório.

IX. Licença de funcionamento da estação: O último passo do processo de outorga,

é a emissão da licença da estação, onde irá constar o canal que a rádio utilizará

na prestação do serviço de radiodifusão comunitária. Após a publicação do

Decreto Legislativo (ou transcorrido o prazo de noventa dias sem deliberação

do Congresso Nacional), o Ministério iniciará os trâmites junto à ANATEL

para a emissão da licença. A emissora só poderá funcionar após a emissão

dessa licença de funcionamento da estação. No ANEXO 3 é apresentado o

modelo desse documento. (Ministério das Comunicações).
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3.4 Espectro de Radiofrequência
Antes de expor as informações das Rádios Comunitárias distribuídas na Região

Metropolitana de João Pessoa, será feita uma breve explicação do que é o Espectro de

Radiofrequência.

Segundo ANATEL, temos a seguinte definição:
“O espectro de radiofrequência é um recurso limitado, constituindo-se em bem
público. Conforme prevê a Lei nº 9,472/1997, é administrado pela Anatel.
Radiofrequência é a faixa do espectro eletromagnético de 8,3KHz a 3000 GHz, onde
é possível a radiocomunicação”.

A área da ANATEL que faz a gestão do uso do espectro é a Superintendência de

Outorga e Recursos à Prestação (SOR). De acordo com o Regimento interno da agência,

aprovado pela Resolução nº 612/2013, a Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação

(SOR) é responsável por:

 supervisionar e administrar o uso do espectro de radiofrequência, dos recursos

para a exploração de satélites e de recursos de numeração;

 elaborar regulamentação técnica de atribuição, destinação e condições de uso

de radiofrequências e de planos de distribuição de canais referente aos

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, seus auxiliares,

correlatos;

 certificar e homologar produtos de comunicação e sistemas de

telecomunicações, habilitar laboratórios e designar organismos

certificadores;

 realizar os processos de licitação para outorgar concessão, permissão e de

autorização de uso de radiofrequências, não decorrentes de procedimentos

licitatórios;

 renovar, adaptar, prorrogar e gerenciar alterações nos respectivos contratos,

termos e atos de outorga e gerir o licenciamento de estações.

O Ministério das Comunicações concedeu ao Serviço de Radcom o Canal 200 do

Plano Básico de Distribuição de Canais, que corresponde a frequência de 87,9MHz para todas

as estações de rádio comunitária. O Canal mencionado acima pode não ser usado em

circunstâncias especiais. Em tais situações, a ANATEL fornece canais alternativos,

normalmente o canal 285 com a frequência 104,9 MHz e o canal 290 e a frequência 105,9

Mhz.



25

De acordo com o planejamento do Plano de Uso do Espectro de Radiofrequência no

Brasil, publicado pelo Ministério das Comunicações o planejamento a curto prazo para as

mudanças do Espectro:
Serviço de Radiodifusão Comunitária – RadCom, para uso em caráter secundário na faixa
de radiofrequências de 87,4 MHz a 88 MHz. Em caso de manifesta impossibilidade técnica
quanto ao uso de canal na referida faixa em determinada região, será indicado, em
substituição, canal alternativo na faixa de 76 MHz a 87,4 MHz ou 88 MHz a 108 MHz.

Os prazos para adequação das mudanças estipuladas pelo Plano, seguindo o

cronograma publicado, vai até meados de 2028. (ANATEL, 2025)
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4 Identificação das Rádios Comunitárias na Grande João Pessoa/PB

Para auxiliar na busca e identificação das rádios comunitárias, será utilizado

ferramentas, dentre elas:

 Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agencia Nacional de Telecomunicações

(ANATEL), onde analisaremos as informações sobre cada uma das unidades outorgadas

nas cidades.

 O Google Earth, para mapear as coordenadas de cada instalação.

 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para verificarmos a quantidade de

pessoas nas suas respectivas cidades, conforme o último Censo Demográfico. Segue

abaixo o detalhamento de cada processo exposto:

4.1 Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)

O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de

cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece

ininterrupta pela ferramenta são: Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão

Comunitária (Radcom), Brasil, 2024).

No Brasil, o Sistema de Controle de Radiodifusão é usado para supervisionar e

controlar as atividades das emissoras de rádio e televisão. O setor de telecomunicações do

país, incluindo radiodifusão é regulado e monitorado pela ANATEL.

Logo, o SRD é uma ferramenta importante para a manutenção de cadastros de estações

de radiodifusão e para o controle de informações e analises de processos de radiodifusão,

permitindo assim, que as autoridades reguladoras monitorem e controlem as estações de

radiodifusão, garantindo que elas operem dentro dos limites legais e regulatórios. Na Figura 4,

vê-se a tela inicial de consulta do SRD, acesso via site da ANATEL, conforme Figura 4:
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Figura 4 - Sistema de Controle Radiodifusão (SRD)

Fonte: ANATEL, 2025.

Portanto, será utilizado o SRD para identificar as rádios comunitárias na Região da

Grande João Pessoa, verificando seus status de andamento.

4.2 Google Earth

O Google Earth é um aplicativo de mapas em três dimensões, permitindo “passear

visivelmente” por qualquer lugar do planeta, graças às imagens capturadas por satélite. O

programa traz a integração com o Street View, que é um recurso que permite a visualização

das avenidas e o Google Mapas, que pode ser utilizado online ou offline.

Para auxiliar o desenvolvimento deste trabalho, foi utilizado o Google Earth Pro que

possui ferramentas mais avançadas. Com ele, foi possível identificar, por meio das

coordenadas geográficas, as rádios comunitárias existentes, e projetar futuros locais de

instalações de novas rádios. Na Figura 5, encontra-se o layout do Google Earth Pro. A

circunferência feita em cada posicionamento das rádios, terá o tamanho de quatro quilómetros,

sendo a abrangência máxima de alcance das rádios, Figura 5:
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Figura 5 - Google Earth Pro

Fonte: Google Earth, 2025.

4.3 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

Com o intuito de mostrar possíveis áreas onde podem ser instaladas novas rádios

comunitárias e buscando comparar com as localidades onde existem as rádios instaladas

atualmente, foram utilizados dados do último Censo Demográfico Nacional (2022), junto ao

IBGE.

Na Tabela 3, destaca-se a população das cidades que formam a Região da Grande João

Pessoa, individualmente e o total da soma entre elas:

Tabela 3 - População Residente das Cidades

CIDADE POPULAÇÃO
Bayeux 82.742
Cabedelo 66.519
Conde 27.605

João Pessoa 833.932
Santa Rita 149.910
TOTAL 1.160.708

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2022), adaptado pelo autor.

Dentre muitos fatores, dois são usados para que os municípios sejam contemplados

com o PNO das Rádios Comunitárias: incluem-se os municípios que ainda não tenham
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nenhuma entidade autorizada a executar o serviço e; incluem-se municípios onde existem

pessoas que manifestaram interesse em prestar o Serviço. Para tanto, a quantidade de pessoas

em uma localidade, inclusive, urbana ou rural, é importante para conseguir vislumbrar o

pedido de outorga, lembrando que um dos pilares das rádios comunitárias é: promoção da

cultura, da educação e do desenvolvimento local.
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5 Atual Distribuição das Rádios Comunitárias na Grande João Pessoa/PB.

Agora, usando o SRD será feito a identificação das Rádios Comunitárias na Grande

João Pessoa, seguiremos esse capítulo, dividindo-o por cidades. A analise individual das

cidades nas quais foram encontradas Rádios Comunitárias. Ao total, foram identificadas 9

(nove) Rádios Comunitárias. Na Tabela 4, com a quantidade de Radcom por cidade, em

seguida, será feito a análise de cada cidade:

Tabela 4 - Radcom por Cidade (Região Metropolitana João Pessoa)

CIDADE QUANTIDADE DE RADCOM
Cabedelo 1
Conde 2

João Pessoa 4
Santa Rita 2

Fonte: ANATEL, adaptado pelo autor, 2025.

5.1 Cabedelo

Cabedelo é uma cidade que fica ao Norte de João Pessoa. Segundo o ultimo censo

demográfico, em 2022 a população era de 66.519 habitantes, e a densidade demográfica era

de 2.226,73 habitantes por quilómetro quadrado. A estimativa é que em 2024 a população

seria de 70 mil aproximadamente.

Utilizando o SRD, foi encontrada uma rádio comunitária ativa na cidade, a qual, será

informada a seguir:

 Associação Comunitária de Radiodifusão de Cabedelo.

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Cabedelo, está localizada na cidade de

Cabedelo, no bairro Ponta de Matos. Sua frequência é a de 104,9 MHz. No ANEXO 4 é

mostrado a descrição do sistema de rádio. A situação da entidade encontra-se como:

Licenciada, possuindo o processo de Outorga de Nº 531030003602001, Figura 6:
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Figura 6 - Manutenção de Outorga - Radcom Cabedelo/PB

Fonte: Anatel, 2024.

Conforme dito, as demais informações administrativas do sistema, estão no ANEXO 4.
Usando o Google Earth, foi realizado a localização da rádio com o raio de abrangência do

sinal, conforme Figura 7:

Figura 7 - Localização Associação Comunitária De Radiodifusão De Cabedelo

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2024.
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5.2 Conde

A cidade de Conde, fica ao Sul de João Pessoa. Pelo último Censo Demográfico, a

cidade tinha 27.605 habitantes em 2022, a densidade demográfica era de 161.18 habitantes

por quilómetro quadrado com a estimativa de que a população chegasse em 29.000 no ano

2024, informação que será confrontada no próximo censo demográfico.

Utilizando o SRD, foram encontradas duas rádios comunitárias ativas na cidade,

mostrado na Figura 8:

Figura 8 - Manutenção de Outorga - Radcom Conde/PB

Fonte: ANATEL, 2025.

Após identificação das rádios na cidade, será exposto as suas informações:

 Associação Beneficente dos Moradores de Jacumã.

A Associação Beneficente dos Moradores de Jacumã está localizada na Cidade de

Conde, no Distrito de Jacumã. Sua frequência é 87,9 Mhz. A situação da entidade encontra-se

como Licenciada, possuindo o processo de Outorga de Nº 530000074112003. O documento

que descreve o sistema da rádio encontra-se no ANEXO 5.
Com a entidade devidamente identificada, será feita a identificação da outra rádio.

 Associação Comunitária dos Moradores Quilombolas de Mituaçú

A Associação Comunitária dos Moradores Quilombolas de Mituaçú está localizada em

uma região rural da cidade de Conde, na rua Sitio Mituaçú, sua frequência é 87,9 MHz. A
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situação da entidade encontra-se como Licença Provisória, possuindo o processo de Outorga

Nº 530000074112003. O documento que descreve o sistema é encontrado no ANEXO 6.

Utilizando as ferramentas do Google Earth, foram identificadas as rádios com sua

posição de instalação e suas respectivas abrangências de sinal/potência, Figura 9

Figura 9 - Localização e Abrangência Rádios Comunitárias na Cidade de Conde/PB

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2024.

Com as duas rádios comunitárias identificadas, notamos a distância que uma mantém

da outra, mostrando assim, a eficiência da distribuição das outorgas, onde mesmo usando a

mesma frequência, ambas mantém seus respectivos contornos de serviço não sobrepostos.

5.3 João Pessoa

João Pessoa, a cidade com mais rádios Comunitárias encontradas, teve os números

divulgados no Censo de 2022 com população de 833.932 habitantes e a densidade

demográfica era de 3.970,27 habitantes por quilómetro quadrado.

Utilizando o SRD, foram localizadas 4 (quatro) rádios outorgadas, conforme Figura 10:
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Figura 10 - Manutenção de Outorga - Radcom (João Pessoa/PB)

Fonte: ANATEL, 2025.

Com a identificação das entidades, será exposto as informações de cada uma delas a

seguir:

 Associação Rádio Mangabeira de Todos

A Rádio Comunitária Cruz das Armas FM, fica localizada no Bairro de Mangabeira,

com a frequência 104,9Mhz. A situação da entidade está como Licença provisória, com

processo de Outorga de Nº 530000301112009. O documento que descreve o sistema da rádio,

é encontrado no ANEXO 7.

 Rádio Comunitária Cruz das Armas FM

A Rádio Comunitária Cruz das Armas FM fica localizada no Bairro de Cruz das

Armas, com a frequência 104,9 Mhz. A situação da entidade está como Licenciada, com

processo de Outorga de Nº 537300005491998. O documento que descreve o sistema da rádio,

encontra-se no ANEXO 8.

 Associação Cultural Comunitária de Jampa

A Associação Cultural Comunitária de Jampa, está localizada no Bairro de Manaira. A

situação da entidade encontra-se como Outorgada, sendo assim, ainda não possui frequência

definida. O processo de outorga tem o Nº 530000283532009. Sendo assim, a Associação não
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possui a documentação referente a descrição do sistema, por se tratar de processo não

finalizado pela ANATEL.

 Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida

O Centro Integrado de Ações Comunitárias Pela Vida, está localizado no Bairro do

Valentina de Figueiredo, sua frequência é 87,9 MHz, sua situação encontra-se como Licença

Provisória, possuindo o processo de Outorga Nº 539000235232016. O documento que

descreve o sistema está no ANEXO 9.

Com as quatro entidades localizadas e descritas acima, faremos o uso do Google Earth

para inserir os locais e suas delimitações de abrangência, a seguir Figura 11 :

Figura 11 - Localização das Rádios Comunitárias na Cidade de João Pessoa/PB

Fonte: Google Earth. Criado pelo autor, 2024.

Com a imagem, percebe-se que as rádios possuem interceção entre elas, algumas

rádios possuem a mesma frequência de funcionamento, de modo que, em alguns locais haverá

distorção e conflito de sinal, quanto mais próximo da emissora melhor será o seu sinal, da

mesma forma que quanto mais distante da emissora, menor será seu sinal de recepção.
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5.4 Santa Rita

A cidade teve no seu último Censo uma população de 148.910 habitantes e a

densidade demográfica de 208,62 habitantes por quilómetro quadrado. A população estimada

para 2024 seria de 159.121 habitantes. Fazendo o uso do SRD, foram localizadas 3 (três)

rádios comunitárias, conforme a Figura 12 :

Figura 12- Manutenção de Outorgas Radcom - Santa Rita

Fonte: ANATEL, 2025.

A seguir, será exposto as características de cada entidade outorgada:

 Rádio Comunitária Educadora FM - RACE/FM

A Rádio Comunitária Educadora FM está localizada na Cidade de Santa Rita, no

Bairro Popular. Sua frequência é 104,9MHz. A situação cadastral da entidade encontra-se

licenciada, possuindo o processo de Outorga Nº 53730000603199. No ANEXO 10 está o

documento que descreve o sistema de rádio..
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 Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM

A Associação Movimento Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM está localizada na

Cidade de Santa Rita, no Bairro Tibiri II. Sua frequência é 104,9 Mhz. A situação da entidade

encontra-se como Licenciada, possuindo o processo de Outorga Nº 530000022642005. A

documento que descreve o sistema da rádio, encontra-se no ANEXO 11.

Com todas as informações apresentadas, foi utilizado o Google Earth para identificar o

local de instalação das rádios e suas respectivas áreas de abrangência, informações na Figura

13:

Figura 13- Localização das Rádios Comunitárias na Cidade de Santa Rita/PB

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2024.

No âmbito deste trabalho, foi realizado um levantamento das rádios comunitárias

existentes na cidade de João Pessoa e região Metropolitana. Foram identificadas dez entidades

com processos de Outorga com Licença operacional ativa ou em andamento avançado.

Vale relembrar que a abrangência do sinal de cada entidade foi estipulada em 4 (quatro)

quilómetros, levando em consideração a PORTARIA Nº 1.909/2018, que alterou o limite de

potência de transmissão das rádios. Com a identificação das entidades no Google Earth, tem-

se a a seguinte situação na Figura 14:
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Figura 14- Distribuição das Rádios Comunitárias na Grande João Pessoa/PB

Fonte: Google Earth, criado pelo autor. 2025.

Com todas informações obtidas no Capítulo 5 deste trabalho, será feita a análise de

onde podem ser instaladas novas rádios comunitárias, ressalta-se que o intuito do trabalho é

identificar locais que possam exercer o direito de instalar uma rádio comunitária, para

encontrar um local exato é necessário um estudo mais específico do território.
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6 Resultados

Uma das maneiras de democratizar a comunicação e garantir que mais vozes e

necessidades locais sejam atendidas é expandindo as rádios comunitárias. A instalação de

rádios comunitárias em novos locais requer uma análise cuidadosa de vários elementos,

para garantir que a rádio funcione bem e atenda às necessidades da comunidade. Neste

trabalho será feito apenas demonstração de locais que poderiam ter esses espaços

destinados à novas rádios comunitárias, para uma analise mais detalhada do local exato,

deve ser feito um estudo minucioso da área.

 Cidade de Bayeux

A Cidade de Bayeux mesmo limitada por outras rádios de cidades vizinhas, pode ter

uma rádio comunitária, o Art. 23 da PORTARIA Nº4.334/2015/SEI-MC, determina que:

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilómetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. A distância mínima de quatro quilómetros poderá ser excepcionada
quando, cumulativamente:

I - as duas emissoras estiverem em Municípios vizinhos; e

II - forem atribuídos canais distintos para a execução do Serviço nos Municípios.

A regulação vigente permite que a cidade de Bayeux tenha o direito legal de possuir

uma rádio comunitária, basta seguir o procedimento dos editais de participação. Pesquisas

feitas no portal do Ministério das Comunicações a cidade de Bayeux não vem participando de

editais de habilitação dos PNO’s. Aprofundando a pesquisa, apenas 1 (uma) associação que

participou de editais anteriores se manteve ativa até os dias atuais, as demais estão inativas,

por diversos motivos. Vale destacar que Bayeux possui uma população de quase 100.000

habitantes, segundo o último Censo Demográfico. Cabe a população residente cobrar a ou as

associações existentes atualmente a instalação de uma rádio comunitária. A situação

Territorial de Bayeux, onde podem escolher onde instalar a Rádio, conforme Figura 15:
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Figura 15- Possível Rádio Comunitária em Bayeux

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2025.

 Bairro das Indústrias em João Pessoa

O Bairro das Indústrias é hoje um dos maiores bairros na questão territorial da cidade

de João Pessoa, que pelo seu enorme tamanho, carrega uma população tão grande quanto os

demais bairros populosos da capital, vale destacar que o bairro continua expandindo dia após

dia, o que o torna um candidato forte a ter uma rádio comunitária, conforme Figura 16:

Figura 16- Possível Rádio Comunitária, Bairro das Indústrias

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2025.
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 Jacaré/Poço na Cidade de Cabedelo

Apesar de ter uma rádio comunitária nos seus domínios territoriais, o local onde a

rádio está instalada em Cabedelo é no mínimo questionável, devido a sua instalação ser no

extremo da Cidade, pegando uma pequena parte da sua população. A instalação de outra rádio,

agora no Bairro de Jacaré/Poço, cobriria uma área de maior alcance com o território mais

preenchido pela população, Figura 17:

-
Figura 17- Possível Rádio Comunitária, Jacaré/Poço – Cabedelo

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2024.

 Odilândia/Cicerolândia – Santa Rita/PB

Apesar de Santa Rita conter 3 rádios atualmente, esses dois bairros estão localizados

ao Sul da cidade, em área rural afastada do grande centro. Seria um local que poderia

conseguir a instalação de uma rádio comunitária, tendo em vista que ambos os bairros já

possuem associações comunitárias independentes, Figura 18:
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Figura 18- Possível Rádio Comunitária, Odilândia/Cicerolândia - Santa Rita

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2025.

 Conde/PB

A cidade do Conde já possui 2 rádios, porém, ambas têm sua representatividade, uma

Quilombolas e a outra possivelmente de área pesqueira. Contendo espaço para instalação de

rádio próximo ao centro da cidade, conforme ilustra-se na Figura 19:

Figura 19 - Possível Rádio Comunitária, Centro - Conde

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2025.

Com os locais escolhidos, n Figura 20 mostra como ficaria a distribuição com a

localização dos locais sugeridos para terem Rádios Comunitárias instaladas, Figura 20:
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Figura 20 – Sugestões de Locais para Instalações de Rádios Comunitárias

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2025.

Com os locais escolhidos, na Figura 21 mostra como ficaria a distribuição total das

rádios, com as que já estão instaladas e as que poderiam vir a ser no futuro, Figura 21:

Figura 21- Projeção das Rádios Comunitárias na Grande João Pessoa/PB

Fonte: Google Earth, criado pelo autor, 2025.
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Com a identificação de possíveis pontos, fica evidente que as Cidades possuem locais

que podem receber mais Rádios Comunitárias. Em pesquisa no SRD da ANATEL, constatou-

se que existem muitas associações com pedidos feitos junto ao órgão regulamentador. Para se

ter uma ideia, João Pessoa possui 31 (Trinta e um) pedidos de Radcom solicitados, incluindo

as que já estão Outorgadas, conforme ANEXO 12.
As outras Cidades que foram citadas no decorrer deste trabalho, também possuem

pedidos de Radcom: Cabedelo com 8 (oito) pedidos, Santa Rita com 5 (Cinco) pedidos e

Conde com 3 (três) pedidos e Bayeux com (4) quatro pedidos, conforme os ANEXOS 13, 14,

15 e 16 respectivamente.
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7 Conclusão

O objetivo deste estudo foi compreender a distribuição atual das emissoras

comunitárias na Região da Grande João Pessoa, um recurso essencial para promover a

democratização da comunicação e fortalecer as comunidades locais. Durante a investigação,

foi possível atingir a meta específica de mapear a distribuição atual das rádios comunitárias na

região da Grande João Pessoa e sugerir novas áreas estratégicas para futuras implantações,

para determinar o local exato de onde seria instalado as rádios é necessário um outro estudo

mais aprofundado e específico.

Foi constatado que as rádios comunitárias desempenham um papel essencial na

Grande João Pessoa ao estimular a participação dos cidadãos e compartilhar informações

importantes com a comunidade local. Infelizmente ainda há falhas na cobertura dessas

emissoras em algumas áreas que precisam ser corrigidas para ampliar o impacto social e

cultural das rádios comunitárias.

Com base nas informações coletadas e nas análises feitas, foram indicados lugares

para possíveis novas instalações de rádios comunitárias. Esses locais foram selecionados

considerando aspectos como a quantidade de habitantes na região, a diversidade cultural e as

áreas com escassa cobertura midiática. A introdução de novas estações de rádio comunitárias

em pontos estratégicos pode contribuir para uma disseminação mais eficiente de notícias e

promover a participação ativa da comunidade local.

Em suma, este estudo trouxe à luz não só o processo de instalação de rádios

comunitárias, mas também ofereceu orientações práticas para ampliar e aprimorar a cobertura

dessas estações na região da Grande João Pessoa. Acredita-se que as sugestões apresentadas

poderão contribuir para a criação de uma rede de rádios comunitárias mais ampliada e

eficiente, que promova a inclusão e a diversidade na comunicação local. Como sugestão de

novos trabalhos nas áreas, fica a sugestão de procurar associações em locais que não possuam

a rádio comunitária e procurar saber como está o processo ou se existe o interesse. Se existir o

interesse em se criar uma rádio, proponho que utilizem o conhecimento adquirido no curso

para auxiliar nesse projeto de criação.
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ANEXOS
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ANEXO 1 - Cadastro de Demonstração de Interesse - Radiodifusão Comunitária
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ANEXO 2 - FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
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ANEXO 3 – REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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ANEXO 4 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

RADIODIFUSÃO DE CABEDELO
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ANEXO 5 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS

MORADORES DE JACUMÃ
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ANEXO 6 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS

MORADORES QUILOMBOLAS DE MITUAÇU
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ANEXO 7 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – RÁDIO COMUNITÁRIA CRUZ DAS ARMAS

FM
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ANEXO 8 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – ASSOCIAÇÃO RADIO MANGABEIRA DE

TODOS
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ANEXO 9 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – CENTRO INTEGRADO DE AÇÕES

COMUNITÁRIAS PELA VIDA
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ANEXO 10 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA
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ANEXO 11 – DESCRIÇÃO DO SISTEMA – ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO

COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA 94,5 FM
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ANEXO 12 – LISTAGEM DE PEDIDOS (RADCOM JOÃO PESSOA)
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ANEXO 13 – LISTAGEM DE PEDIDOS (RADCOM CABEDELO)
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ANEXO 14 – LISTAGEM DE PEDIDOS (RADCOM SANTA RITA)
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ANEXO 15 – LISTAGEM DE PEDIDOS (RADCOM CONDE)
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ANEXO 16 – LISTAGEM DE PEDIDOS (RADCOM BAYEUX)
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